
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine estudos, com posterior apresentação de propostas, para a equiparação dos Chefes de Seção Judiciária a Supervisores de administração dos fóruns, com a devida equiparação salarial, nas comarcas de entrâncias inicial e intermediária.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica à medida que a prática do trabalho levada pelos Chefes de Seção Judiciária que, em muitos fóruns, em comarcas de entrâncias inicial e intermediária, são responsáveis pela Seção de Administração Geral, e acabam muitas vezes com maior volume de trabalho. Exercem a mesma função que os supervisores da administração, muitas vezes ficam sobrecarregados, mas não são reconhecidos do ponto de vista salarial.

Neste sentido esta indicação solicita ao Presidente do Egrégio Tribunal que corrija esta situação e determine uma forma de equiparação salarial, criando cargos ou gratificação, apresentando para isto, se necessário, projeto de lei à Assembleia Legislativa, onde estaremos lutando para que isso ocorra.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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